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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2022 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ, por intermédio de seu Pregoeiro (a) e Equipe de 
Apoio, integrantes da Comissão Permanente de Licitação,    torna público que fará realizar 
licitação, na modalidade de Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO, UTILIZANDO-SE 
DO CRITÉRIO MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito neste Edital, no Termo de 
Referência e demais Anexos, em conformidade com a Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 
e subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 3.555 de 
08 de agosto de 2000, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas 
alterações, e demais normas aplicáveis. 
 

SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 
 

Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos 
neste Edital, deverão ser entregues na data, horário e local abaixo        indicados, na sessão 
pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se 
apresentarem para participar do certame. 
Data: 09 de novembro de 2022. 
Horário: 09 horas (horário de Guajará) 
Local: Prédio sede da Prefeitura, na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação 
– CPL, localizada na rua Turíbio de Oliveira, s/nº, Centro, Município de Guajará/AM.  
Informações pelo e-mail: licitacaoguajara01@gmail.com. 
Observações: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada mediante 
comunicação do Pregoeiro, a ser disponibilizada       no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios 
do Estado do Amazonas (https://diariomunicipalaam.org.br). 
  
São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 
ANEXO I - Termo de Referência;  
ANEXO II - Modelo de Formulário de Proposta de Preços;  
ANEXO III - Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de 
Habilitação; 
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Qualificação de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte;  
ANEXO V - Modelo de Declaração de Regularidade para com o Ministério do Trabalho (inciso 
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XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal);  
ANEXO VI – Modelo de Declaração de Recebimento do Edital e Documentos;  
ANEXO VII -  Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo;  
ANEXO VIII - Modelo de Credeciamento;  
ANEXO IX  - Modelo de Atestado de Capacidade Técnica;  
ANEXO X - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
ANEXO XI - Minuta de Contrato. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. Aquisição de equipamento para gerencia de endemias, para atender as necessidades da 
Secretaria M. de Saúde  Município de Guajará/am. 
 
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
2.1.  Poderão participar desta Licitação as empresas pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos    atos constitutivos, que 
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital 
e seus anexos. 
2.1.1. A verificação da compatibilidade do objeto da contratação com a atividade da  licitante 
dar-se-á na fase de Habilitação. 
2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 
2.2.1. Que estejam impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública, durante o 
prazo da sanção aplicada; 
2.2.2. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação; 
2.2.3. Que se encontrem em processo de dissolução, liquidação, falência, concordata, 
fusão, cisão, incorporação e sob concurso de credores; 
2.2.3.1. As pessoas jurídicas que se encontrem em recuperação judicial ou extrajudicial 
poderão participar, desde que demonstrem, na fase de  habilitação, ter viabilidade 
econômica, nos termos do AREsp 309.867 da Primeira Turma do Superior Tribunal de 
Justiça – STJ; 
2.2.4. Organizadas em consórcio; 
2.2.5. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 
2.2.6. Que tenham diretores, sócios ou representantes legais participando em mais  de uma 
proposta; 
2.2.7. Que possuam, em sua diretoria ou quadro técnico, servidor público, ou parente até o 
segundo grau vinculado à Prefeitura de Guajará; 
2.2.8. Enquadradas ou que tenha representante enquadrado nas vedações previstas no 
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artigo 9º da Lei nº 8.666/1993. 
2.2.9. Empresa que não cumprindo com suas obrigações trabalhistas, sociais e 
previdenciárias, ou outras quaisquer, deram causa a ajuizamentos judiciais,  associando a 
Prefeitura Municipal de Guajará em litisconsorte passivo. Empresas que ostentem 
quaisquer registros impeditivos constantes no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS), do Portal da Transparência 
(http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis). 
2.3.  Caso seja constatada a ocorrência de quaisquer das situações referidas no item 2.2, 
ainda que a posteriori, a empresa licitante será desqualificada, ficando esta e seus 
representantes sujeitos às penas legais cabíveis. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, o representante da 
licitante deverá apresentar, em separado dos envelopes, documentos que o credencie a se 
manifestar, assinar e/ou rubricar documentos ou de responder pela empresa durante a 
sessão pública, devendo, ainda, identificar-se exibindo documento oficial de identificação 
que contenha foto. 
3.1.1. No caso de representação por sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, tal 
condição deverá ser demonstrada mediante apresentação  de documento de identificação 
civil, acompanhado de cópia autenticada do respectivo Contrato, Estatuto Social ou outro 
instrumento de constituição jurídica, devidamente registrado, no qual estejam expressos 
seus poderes para individualmente exercer direitos e assumir obrigações em nome da 
empresa. 
3.1.2. No caso de representação por procurador, o credenciamento far-se-á por meio de 
instrumento público ou particular de procuração, neste caso com firma reconhecida em 
cartório, no qual conste expresso poder para formular  ofertas e lances de preços verbais, 
assinar atas e planilhas, negociar valores,  interpor recursos e desistir de sua interposição e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente/outorgante 
com poder para tal outorga. 
3.2. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante, não sendo admitida 
a participação de um mesmo representante legal para mais de uma empresa. 
3.3. A licitante que se enquadre como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
conforme os critérios estabelecidos na Lei Complementar nº 123/06, e que tenha a 
intenção de usufruir do tratamento diferenciado, deverá apresentar a Declaração de 
Qualificação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, de acordo com modelo 
estabelecido no ANEXO IV deste Edital. 
3.3.1. A utilização dos benefícios concedidos pela LC nº 123/2006, por licitante que   não se 
enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura fraude ao certame, 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis)
http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis)
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sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de outras sanções 
legais cabíveis. 
3.4. Se a licitante não credenciar um representante estará abdicando do direito de               fazer 
lance e de recorrer dos atos do Pregoeiro(a). 
 
4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO E DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 
4.1. Os documentos referentes à PROPOSTA DE PREÇOS e à HABILITAÇÃO deverão ser 
entregues, impreterivelmente, no dia, hora e local determinados neste Edital, mediante a 
apresentação de 2 (dois) envelopes não transparentes, fechados e indevassáveis, contendo 
em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além do nome empresarial e 
CNPJ da licitante, os seguintes dizeres: 
 

 
4.2. As licitantes apresentarão, fora dos envelopes mencionados no item 4.1. declaração 
dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo 
estabelecido no ANEXO III deste Edital. 
 
5. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “PROPOSTA DE PREÇOS” 
5.1.  A Proposta de Preços deverá ser apresentada em documento original, através             de carta 
datilografada ou impressa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em papel timbrado da 
licitante, numerada em ordem sequencial, redigida com clareza em língua portuguesa, 
salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, datada, assinada na última folha e 
rubricada nas demais pelo proponente ou seu representante legal ou procurador. 
5.1.1. Caso a proposta tenha sido assinada por outro representante da licitante diferente 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS  

PREGÃO PRESENCIAL N.º 27/2022 – CPL   

PROCESSO Nº 58 /2022 

NOME EMPRESARIAL – CNPJ 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 27/2022 – CPL  

PROCESSO Nº 58/2022 

NOME EMPRESARIAL – CNPJ 
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daquele credenciado (item 3.1.), o representante credenciado deve     apresentar a 
comprovação dos poderes do signatário da proposta. 
5.1.2. Os serviços ofertados deverão atender, sob as penas da lei, a todas as especificações 
exigidas no Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 
5.1.3. A Proposta de Preços deverá, ainda: 
5.1.3.1. Indicar o nome empresarial da licitante, constando o seu endereço, CNPJ, número de 
telefone e endereço eletrônico, em 01 (uma) via, sem emendas, rasuras, ressalvas ou 
entrelinhas, mencionando o número e o objeto da licitação, contendo ainda em seu 
conjunto. 
5.1.3.2. Planilha devidamente assinada e preenchida com clareza e precisão, na forma do 
Formulário de Proposta de Preços (ANEXO II), sem emendas ou rasuras, indicando o 
menor preço por item devendo: 
5.1.3.2.1. Considerar todos os custos diretos e indiretos, e ainda os resultantes da 
incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes  da legislação 
trabalhista, fiscal e previdenciária a que estiver sujeito. 
5.1.3.3. Para fins de esclarecimento acerca de onde se dará o desconto e como este 
contribuirá no pagamento a ser realizado pela Prefeitura Municipal de Guajará, segue 
explicação, com base no Termo de Referência: 
5.1.3.4. Consignar validade não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura 
da sessão pública. 
5.1.3.4.1. Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta 
será considerada válida por 60 (sessenta) dias a contar da      data da abertura da sessão 
pública, independentemente de qualquer outra  manifestação. 
5.2.  A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
5.2.1. Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo  de 
validade, não sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do 
proponente. 
5.3. A proposta escrita, no que concerne ao objeto, condições de execução, prazo   de 
validade da proposta, não será objeto de alteração. Apenas os preços cotados poderão ser 
revistos, para fins de oferta de lances. 
 
6. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 
6.1. O Envelope "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" deverá conter os seguintes     
documentos: 
 
6.1.1. Relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA 
6.1.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
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Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, no caso de    sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada  EIRELI; 
6.1.1.1.1. No caso de sociedade por ações, apresentar também os documentos de   eleição 
dos atuais administradores; 
6.1.1.2. Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial, no  caso de 
empresário individual; 
6.1.1.3. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, acompanhada 
de prova da indicação dos seus administradores, no caso  de sociedade simples; 
6.1.1.4. Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País; 
6.1.1.5. Os documentos indicados nos itens 6.1.1.1. a 6.1.1.3. deverão estar acompanhados 
de todas as alterações ou da consolidação respectiva e deles deverá constar, entre os 
objetivos sociais, a execução de atividades  da mesma natureza ou compatível com o objeto 
deste Pregão. 
6.1.1.6. Os documentos relacionados nos itens 6.1.1.1. a 6.1.1.4. não precisarão  constar do 
Envelope “Documentos de Habilitação" se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento. 
 
6.1.2. Relativos à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.1.2.1. A licitante deverá ser especializada no ramo objeto deste edital, oficial e 
legalmente estabelecida, em conformidade com a legislação em vigor. 
6.1.2.2. Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove que a empresa prestou ou está prestando, a contento, o 
fornecimento de objeto com características compatíveis ao objeto deste Termo. 
6.1.2.3. O licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados ou declarações solicitados, apresentando, dentre outros 
documentos, cópia dos contratos que deram suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foram prestados os serviços. 
6.1.2.4. Comprovar que possui licença de operação de todos os órgãos fiscalizadores 
ligados à atividade objeto desta licitação. 
 
6.1.3. Relativos à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.1.3.1. Certidões Negativas de Falência (conforme Lei n° 11.101/05), expedida pelo 
distribuidor da sede da licitante, expedida até 90 (noventa) dias antes      da sessão de abertura 
desta licitação, se outro prazo não for definido nas    próprias certidões. 
6.1.3.2. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa  situação financeira da 
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empresa, vedada a sua substituição por balancetes  ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais   quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da  proposta. 
6.1.3.2.1.  O Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado deverão ser apresentados 
em uma das seguintes formas: 
6.1.3.2.1.1. Inscritos no Livro Diário, devidamente registrado na Junta Comercial da      sede 
ou domicílio da licitante ou órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e 
Encerramento; 
6.1.3.2.1.2. Arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou órgão 
equivalente. 
6.1.3.2.2. Em relação à boa situação financeira, serão habilitados os licitantes que 
apresentarem os seguintes indicadores: 
6.1.3.2.2.1. Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou junhor do que 1, resultante da 
aplicação da seguinte fórmula: 
 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ≥ 1 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
6.1.3.2.2.2. Índice de Solvência Geral (ISG) igual ou junhor do que 1, resultante da  aplicação 
da seguinte fórmula: 
 

ISG = Ativo Total _ 
≥ 1 

  Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

6.1.3.2.3.  Serão habilitados os licitantes que apresentarem ILG menor do que 1, desde que 
atendam as demais exigências e comprovem possuir valor de patrimônio líquido igual ou 
superior a 10% do valor estimado da contratação. 
6.1.3.2.4.  O Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado deverão vir    
acompanhados da “Certidão de Regularidade Profissional”, vinculada ao      contabilista que 
assina as peças contábeis, cuja validade deve abranger a data-limite para recebimento das 
propostas. 
6.1.3.2.4.1. Também será aceito documento que comprove a regularidade do profissional 
na data-base das demonstrações contábeis. 
6.1.3.2.4.2. A regularidade do profissional que assina as demonstrações contábeis      poderá 
ser atestada, mediante a emissão da certidão de regularidade,    por parte do Pregoeiro(a) ou 
equipe de apoio, via internet, durante a sessão. 
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6.1.4. Relativos à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.1.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), pertinente ao 
ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 
6.1.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal,   relativo 
ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao ramo de sua atividade e compatível com o 
objeto do certame; 
6.1.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
6.1.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante  apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos; 
6.1.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Municipais; 
6.1.4.6. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros; 
6.1.4.6.1.  Esta certidão não é necessária caso a certidão apresentada em atenção         à 
exigência do item 6.1.4.3. já contemple as contribuições previdenciárias; 
6.1.4.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de   Serviço, 
mediante apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS; 
6.1.4.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
6.1.4.9. As certidões e certificado referidos nos itens 6.1.4.3. a 6.1.4.7. deverão ter   validade 
na data da abertura da sessão pública deste pregão presencial, com a ressalva do disposto 
no art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006 (caput e parágrafos); 
6.1.4.10. O Pregoeiro(a) e equipe de apoio poderão consultar sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões e certificado, para confirmar a autenticidade dos 
documentos apresentados, conforme itens 6.1.4.3 a 6.1.4.8. 
 
6.1.5. Outros Documentos 
6.1.5.1. Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação  na 
licitação, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar     com o Poder 
Público, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar 
ocorrência de fatos supervenientes     (ANEXO VII deste Edital); 
6.1.5.2. Declaração de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos (ANEXO V deste 
Edital). 
6.1.5.3.  Alvará de funcionamento em validade a data de abertura. 

 
6.2. Disposições Gerais da Habilitação 
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6.2.3. Os documentos exigidos nesta licitação poderão ser apresentados em via original ou 
por qualquer processo de cópia legível. 
6.2.3.1. A documentação exigida, no que couber, poderá ser apresentada através  de 
impresso original obtido via Internet, desde que seja possível a confirmação, também pela 
Internet, de sua autenticidade. 
6.2.4. Os documentos exigidos neste edital deverão estar com prazo de validade em vigor 
na data prevista para abertura dos envelopes de habilitação. 
6.2.4.1. Eventuais documentos que não contenham expresso o prazo de validade, quando 
cabível, deverão ser apresentados acompanhados de declaração           do órgão emissor 
informando essa condição de validade indeterminada. 
6.2.5. Os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante, com o nº           do CNPJ 
e o endereço respectivo, observado o seguinte: 
6.2.5.1. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
6.2.5.2. Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
6.2.5.3. No caso dos itens 6.2.3.1. e 6.2.3.2., serão dispensados da filial aqueles documentos 
que, COMPROVADAMENTE, podem ou devem ser emitidos  pela matriz, e vice-versa; 
6.2.5.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome  e com o 
CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 
6.2.6. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro(a) considerará o proponente 
inabilitado. 
 
7. PRIMEIRA FASE: ABERTURA DA SESSÃO 
7.1. Na data, no horário e no local indicados no preâmbulo será aberta a sessão pública de 
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos representantes das 
empresas interessadas em participar do certame. 
7.2. Após o credenciamento, os representantes entregarão ao Pregoeiro(a) a   Declaração 
de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, de acordo com o modelo estabelecido 
no ANEXO III deste Edital e, em envelopes separados, a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação, conforme     itens 4.1. e 4.2. 
7.3.  Em seguida será feita a abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e a 
verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
especialmente nos itens 5 e 8. 
7.3.3. Iniciada a abertura do primeiro envelope com Proposta de Preços, estará encerrado 
o credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes 
no certame. 
 
8. SEGUNDA FASE: ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E LANCES  VERBAIS 
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8.1.  Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências 
deste Edital - especialmente as contidas no item 6. 

8.2  Poderão ofertar lances, as licitantes detentoras das propostas aceitáveis, nos 
termos deste edital, e que apresentarem propostas comerciais em até 10% (dez por cento) 
superiores ao valor da menor proposta ofertada, em se considerando o valor de cada item 
especificamente, para o início da etapa competitiva. 
 
8.3.  Quando não for possível obter-se, pelo menos 03 (três) propostas escritas de preços, 
que atendam às condições do item anterior, serão classificadas as melhores propostas de 
preços subsequentes, até o máximo de 3 (três), a fim de que seja iniciada a etapa 
competitiva do certame, com o oferecimento de lances verbais por parte dos licitantes. 
8.4. Após a abertura da etapa competitiva, e observado o disposto no item anterior, as 
licitantes poderão formular lances verbais, de modo sucessivo, em valores distintos e 
decrescentes, considerando-se o menor preço por item, iniciando-se, sempre, pelo autor da 
proposta classificada com o junhor valor e seguindo-se sucessivamente. 
8.5. No caso de igualdade nos valores entre duas ou mais propostas escritas, quando da 
abertura do envelope, a Pregoeira obrigatoriamente efetuará sorteio na própria sessão 
pública, da qual participarão apenas as empresas empatadas, para definição da ordem de 
lances verbais. 
8.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
ofertado pelo primeiro licitante e registrado em primeiro lugar. 
8.7. O valor global da proposta não poderá ultrapassar os valores descritos na planilha de 
preços máximos admissíveis da Administração, nem tampouco o valor do último menor 
lance ofertado, sob  pena de imediata desclassificação da licitante. 
8.8. Dos lances ofertados, e registrados na ata da sessão pública, não caberá retratação, 
sendo de total responsabilidade da licitante que o ofertou, não lhe cabendo o direito de 
pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 
8.9. A desistência da apresentação de lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, 
assim como o silêncio do representante do proponente, até a terceira chamada da 
Pregoeira, importará na perda do direito de apresentar novos lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pela licitante. 
8.10. Quando houver apenas uma proposta escrita ou não forem formulados lances 
oralmente, a Pregoeira poderá negociar diretamente com o representante do proponente 
para que verifique a possibilidade de obtenção de um melhor preço. O licitante vencedor, 
que não apresentar lances, não estará obrigado a diminuir seu valor caso este esteja dentro 
do valor orçado pela Administração. 
9.11. Quando houver apenas uma proposta escrita e o valor apresentado pelo licitante 
estiver superior ao orçado pela Administração, a Pregoeira, antes de desclassificar o 
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licitante deve indagar se este possui lance de menor valor unitário ou global, a depender do 
tipo de licitação. Caso após 03 (três) lances, seu valor continue acima do orçado pela 
Administração, a Pregoeira poderá, desde logo, informar o valor orçado pela Administração 
e verificar se o licitante tem interesse em igualar o valor estimado, situação em que, caso 
haja interesse, o objeto será adjudicado ao licitante. Caso não haja interesse, a licitação será 
dada como fracassada. 
9.12. A regra de sorteio, disposta no ITEM 10.3.1, também é válida quando houver empate 
entre duas ou mais propostas e as licitantes não quiserem ofertar lances verbais. 
9.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências 
deste Edital - especialmente as contidas no ITEM 08 deste Edital - e/ou consignarem preços 
inexequíveis ou excessivos para a Administração. 
9.14. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma 
do parágrafo 3º do art. 43 da Lei 8.666/1993, para efeito de comprovação de sua 
exequibilidade. 
9.15. Será declarada vencedora, após encerrada a fase de lances, a proposta que oferecer o 
menor preço por item, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais 
despesas decorrentes da execução do objeto. 
9.16. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades da Lei. 

 
10. TERCEIRA FASE: HABILITAÇÃO 
a. A licitante que apresentou a melhor proposta de preços deverá comprovar habilitação, 
na forma do item 6 deste Edital. 
b. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 
restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogáveis por  igual período, a critério da Administração, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
c. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 9.1.1., implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, no art. 
7º da Lei nº 10.520/2002 e demais cominações legais, facultará ao Pregoeiro(a) convocar 
as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato 
(apólice), ou a autoridade superior revogar a licitação. 
d. Se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro(a) examinará a oferta 
subsequente de menor preço, negociará com o seu autor e decidirá sobre a sua 
aceitabilidade. Em caso positivo, examinará os documentos de habilitação, e assim 
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sucessivamente, até a seleção da proposta que atenda aos requisitos de habilitação. 
e. Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante será declarada  vencedora 
do certame, com indicação do valor global (anual). 
  
11. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
a.  Declarado o vencedor do certame, o Pregoeiro(a) questionará dos presentes  se há 
intenção de recorrer contra qualquer ato decidido na sessão do pregão, desde o 
credenciamento até a declaração final do vencedor. 
b.  A ausência de manifestação imediata e motivada das licitantes em recorrer importará: a 
decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro(a) à 
licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 
homologação; 
c.  No caso de manifestação imediata e motivada das licitantes em recorrer, será  concedido 
o prazo de 3 (três) dias corridos para apresentação das razões do recurso 
(fundamentação), ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
d. Interposto o recurso, o Pregoeiro(a) poderá rever sua decisão fundamentadamente ou 
prestar informações e submeter o assunto à decisão da autoridade superior que poderá dar 
ou negar provimento ao recurso. 
e. O recurso contra a decisão do Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo e quanto ao       prazo de 
validade da proposta, que somente recomeçará a contar quando da decisão final da 
autoridade competente. 
f. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
g. Decididos os recursos, será dada continuidade a sessão pública e aos demais 
procedimentos ou a autoridade competente fará a adjudicação do objeto à licitante 
vencedor e a homologação da licitação. 
h. A adjudicação será feita pelo menor preço por item; 
i. Nos eventuais recursos, a recorrente deverá observar o seguinte: 

I. A peça recursal somente será aceita em original, podendo juntar documentos em cópias, 
estas sujeitas de verificações de suas autenticidades; 
II.   As razões do recurso deverão ingressar, exclusivamente, através do  endereço 
eletrônico licitacaoguajara01@gmail.com, no horário 7h às 12h (horário de Guajará). Os 
arquivos enviados deverão estar no formato PDF-A e não poderão ser superiores a 10MB. 
j. O Pregoeiro(a) irá receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à     autoridade 
competente quando mantiver sua decisão. 
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12. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
12.1. Para o fiel cumprimento deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 

a) fornecer à CONTRATADA, todas as informações relacionadas com o objeto do presente 
contrato; 

b) pagar à CONTRATADA na forma estabelecida neste instrumento, efetuando a retenção 
dos tributos devidos, consoante a legislação vigente; 

c) acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o 
cumprimento deste instrumento, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas; 

d) exigir a apresentação de notas fiscais juntamente com as requisições fornecidas, recibos, 
atestados, declarações e outros documentos que comprovem as operações realizadas, o 
cumprimento de pedidos, o atendimento de providências, o compromisso de qualidade, 
etc., bem como fornecer à CONTRATADA recibos, atestados, vistos, declarações e 
autorizações de compromissos que exijam essas comprovações. 

12.2. Para o fiel cumprimento deste Contrato a CONTRATADA se compromete a:  

a) atender as requisições da CONTRATANTE, fornecendo o bem na forma estipulada neste 
instrumento e no edital;  

b) substituir às suas expensas os produtos que se apresentarem de má qualidade, dentro 
das condições de garantia estipuladas pelo distribuidor; 

c) entregar os materiais requisitados nos locais indicados pela CONTRATANTE, 
obedecendo os prazos estipulados; 

d) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente;  

e) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia 
e expressa anuência da CONTRATANTE;  

f) credenciar junto a CONTRATANTE um representante e números de telefone e fax para 
prestar esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que porventura 
surgirem durante a execução contratual;  

g) indicar, a pedido da CONTRATANTE, telefone para contato fora dos horários normais de 
atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para os casos excepcionais que 
porventura venham a ocorrer;  

h) responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a 
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terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;  

i) responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, 
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidos e referentes 
aos serviços executados por seus empregados, uma vez inexistir, no caso, vínculo 
empregatício deles com a CONTRATANTE;  

j) manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
 
13. DO PAGAMENTO 
13.1. O pagamento será efetuado de acordo com o efetivo fornecimento depois de 30 dias, 
na forma da lei. 
13.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente  indicado pelo contratado. 
13.3. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, nem 
implicará aprovação definitiva do objeto locado, total ou parcialmente. 
 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
a. Se no decorrer da sessão pública da licitação ou na fase de contratação ou na  fase de 
execução do objeto do presente Edital, ficar comprovada a existência de qualquer 
irregularidade ou ocorrer inadimplemento pelo qual possa ser responsabilizada a 
LICITANTE/CONTRATADA, esta, será sancionada com o impedimento de licitar e 
contratar com o Municípios de Guajará, seus órgãos e entidades, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multas estabelecidas neste instrumento 
convocatório e no Termo de Contrato e das demais cominações legais, nos seguintes casos: 

I.  As seguintes condutas estão sujeitas a aplicação de multas e cominações  legais: 
II.   Cometer fraude fiscal; 

III.  Apresentar documento falso; 
IV.   Firmar declaração falsa; 
V.  Comportar-se de modo inidôneo; 

VI.   Não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido; 
VII.  Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

VIII.   Não mantiver a proposta; 
IX. Fraudar na execução do contrato. 

 
b. Em qualquer das hipóteses mencionadas nos itens 13.2.1. a 13.2.8 serão assegurados à 
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licitante/contratada o contraditório e a ampla defesa. 
c. Para os fins da condição mencionada no item 13.2.4, reputar-se-ão inidôneos  atos como 
os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 96 da Lei nº 8.666/93. 
d. Para as condutas descritas nos itens 13.2.1 a 13.2.8 será aplicada multa de no máximo 
30% do valor da proposta aceita ou contratado. 
e. As multas poderão ser aplicadas cumulativamente com as sanções de advertência, 
suspensão temporária, impedimento de licitar e contratar ou declaração de inidoneidade. 
f. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

a) Se os valores das faturas forem insuficientes ou não houver valores a pagar por parte da 
Prefeitura, fica a LICITANTE/CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 

b) Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
LICITANTE/CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em 
dívida ativa. 

 
15. DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
a. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa, física ou jurídica, pode impugnar este ato convocatório ou solicitar esclarecimentos 
sobre este edital. 
b. A petição deve ser encaminhada à Comissão Permanente de Licitação (CPL), dirigida ao 
Pregoeiro(a) e protocolada pelo endereço eletrônico licitacaoguajara01@gmail.com, no 
horário 8h às 12 (horário de Guajará). Os     arquivos enviados deverão estar no formato PDF-
A. 
c.  Informações podem ser obtidas pelo endereço eletrônico 
licitacaoguajara01@gmail.com. 
d. O Pregoeiro(a) decidirá sobre a impugnação e prestará os esclarecimentos solicitados no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, podendo ser auxiliado pelo setor técnico ou jurídico 
competente. 
e. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
a.  As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a      segurança da contratação. 
b.  É facultado ao Pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
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promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a  instrução do processo. 
c. A inobservância do prazo fixado pelo Pregoeiro(a) ou autoridade superior para a 
entrega das respostas e/ou informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio 
de informações ou documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a 
desclassificação da proposta. 
d.   Ao Prefeito Municipal de Guajará ou por delegação à Secretária Administração compete 
anular este Pregão Presencial por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 
pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato 
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 
e. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que 
tiver suportado no cumprimento do contrato. 
f. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
g. Incorre em crime aquele que impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato 
do procedimento licitatório, sujeitando-se à pena de detenção de  6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, além de multa (art. 93 da Lei nº 8.666 de 1993). 
h. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se- á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Prefeitura. 
i. De todas as sessões públicas realizadas para esta licitação será lavrada ata 
circunstanciada dos trabalhos, onde serão registrados todos os fatos relevantes da sessão. 
j. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas serão registradas expressamente na 
própria ata. 
k. Toda a documentação referente ao credenciamento, às propostas e à habilitação será 
rubricada pelo Pregoeiro(a), pela equipe de apoio e pelas licitantes presentes. 
l. O comunicado de abertura de licitação será divulgado através de publicação no Diário 
Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado do Amazonas 
(https://diariomunicipalaam.org.br).  
m. Os demais atos pertinentes do certame, como republicações e retificações do edital, 
resultado da licitação, comunicados, suspensão, e outros serão formalizados através de 
publicação no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado do Amazonas 
(https://diariomunicipalaam.org.br). 
n. Os casos omissos serão solucionados pelo Pregoeiro(a) com fundamento nas disposições 
constantes na legislação pertinente, especialmente na Lei nº          10.520/2002 e Lei nº 
8.666/1993, e considerando a jurisprudência e doutrina  existente sobre o tema. 
 
 

https://diariomunicipalaam.org.br/
https://diariomunicipalaam.org.br/
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Guajará, Am., 25 de outubro de 2022. 
 
 
 
 

Jose Teles Saraiva 
Presidente da CPL 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 
Contratação de empresa para Aquisição de Equipamentos para Gerencia de Endemias, pelo 
menor preço por item, para atender as necessidades da Secretaria M. de Saúde do 
Município de Guajará/AM, de acordo com as condições constantes neste Edital e seus 
anexos.  
 
1.2 DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
ITEM ESPECIFICAÇÃO  UND QUANT 

01 Termonebulizador (com motor pulso jato a 
gasolina potencia de 24 hp (17,5w), camara de 
combustão 300 cm³, conjunto montado em 
chassis de chapa de aço de carbono tratado 
com pintura eletrostática. 

 
 
 
 

Und  

 
 
 
 

05 
02 Microscópio captura de imagem rápida e 

eficiente com iluminação LED em cores reais 
 

Und  
 

05 
    
 

2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1. Tal solicitação tem por objetivo atender a demanda do município, visto que a malária e 
a dengue são as principais doenças febris com a ocorrencia no amazonas, doenças febris 
agudas em uma unidade de saúde terciária de saúde da amazonia ocidbtal brasileira: 
estudo de epidemiologia, caracterização clínica e diagnóstica, realizado pela pesquisadora 
da area de virologia de fundação de medicina tropical, o Municipio de Guajara não foge 
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dessa realidade. É sabido que em especial os moradores da zona rural de Guajara tem 
sofrido constantemente com essas doenças. 
 
2.2. Para melhor dianostico e efetivação de campanhas de combate a essas doenças 
solicitamos a aquisição desses equipamentos com isso fortalecendo as Ações de Vigilância, 
para que possam realizar suas atividades, por meio do diagnóstico precoce, aperfeiçoando 
o direcionamento das ações.  
 
2.3 Necessidade de ampliar o número de microscópios para o atendimento dos posto de 
saúde na Zona Rural deste Municipio, como:  Velho Julio; Luciano, Igarape Grande entre 
outros, que demandam a utilização deste tipo de equipamentos; 
Necessidade de substituição de equipamentos defasados e que apresentam constantes 
problemas de funcionamento; 
Aquisição de equipamentos mais modernos, construídos com tecnologia mais avançada e 
contendo novas funcionalidades.  
 
2.4. Face ao exposto e considerando que: o regular atendimento às demandas é 
imprescindível para os serviços executados pels endemias; as ações que visam à prevenção 
e a eliminação da malária cumprem com o que é preconizado pelo Ministério da Saúde; que 
sem os equipamentos necessários, não há possibilidade dos municípios e do Estado 
realizarem suas funções de forma satisfatória; e, ainda, considerando o papel fundamental 
na vigilância e no controle das endemias e da saúde pública, comprovando que suas 
atividades são imprescindíveis para o atendimento da população no âmbito da Secretaria 
de Saúde; é que solicitamos aquisição de microscópio e termonebulizador para apoiar a 
estruturação dos programas municipais de controle da malária, e atingir a meta de 
eliminação da transmissão de malária e dengue no Municipio de Guajara. 
 
3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3.1. Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 - Institui, no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da       Constituição Federal, 
modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e 
dá outras providências. 
 
3.2. Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos) - Institui 
normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. 
 
4 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes da aquisição objeto desta licitação será por conta da unidade 
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dotação orçamentária: 

Despesa: 513 
Detalhamento: 03.02.10.305.0012.2.044.44.90.52.00 
Órgão: 03 Fundo MunicIpal 
Unidade: 02 Fundo M. de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub função: 305 – vigilancia Epidemiologica 
Programa: 0012 – Atenção a Saúde Pública de Qualidade 
Projeto/Atividade: 2.044 Funcionamento do bloco de vigilancia em saúde 
Elemento: 44.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente 
F. Recurso: PAB CUSTEIO, RP.  
  
5 - FUNDAMENTO LEGAL 
5.1. Lei Federal nº 10.520/02; 
5.2. Lei Federal 8.666/93 e suas alterações; 
5.3. Lei Complementar 101/2000.  
5.4. Lei Complementar 123/2006 atualizada. 
 
6 - PLANILHA DESCRITIVA 

6.1. Descrição do objeto  Aquisição de Equipamentos para Gerencia de Endemias, pelo 
menor preço por item, para atender as necessidades da Secretaria M. de saúde do 
Município de Guajará/AM, de acordo com as condições constantes neste Edital e seus 
anexos.  
 
6.2. Não será admitida redução das características, itens ou acessórios de série dos 
equipamentos, constantes nos catálogos técnicos e/ou comerciais, mesmo que não estejam 
relacionados na descrição técnica mínima do objeto (tabela acima), deste Termo de 
Referência. 
 
7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.1 Comprovação de que o Proponente forneceu, sem restrição, bens de natureza 
semelhante aos indicados neste Termo de Referencia, por meio de atestado fornecido por 
empresa de direito público ou privado.  

7.2 A Proponente deverá apresentar ainda os seguintes documentos:  

a) Documento comprobatório de que o objeto está coberto por garantia integral para todos 
os seus componentes incluindo as partes eletrônicas, se houver, contra qualquer defeito, 
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quando em condições normais de uso e manutenção;  

b) Documento de certificação do fabricante (ou equivalente) de que está apta a prestar 
assistência técnica por meio de serviços especializados de manutenção homologados pelo 
fabricante, assim como o fornecimento de peças genuínas visando preservar a garantia 
técnica;  

c) Declaração de que prestará assistência técnica local com prazo de até 48 (quarenta e 
oito) horas para o atendimento;. 
 
8. DA GARANTIA  
8.1 O fornecedor deverá conceder prazo de garantia de no mínimo 01 (um ) ano ou 50.000 
(cinqüenta mil) km rodados, contados da data do recebimento definitivo, quanto a defeitos 
e imperfeições que venham a ser identificados, além das garantias já oferecidas pelo 
fabricante; 
 

9. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA  

9.1 O prazo para entrega dos objeto será de até 30 (trinta) dias corridos contado a partir do 
recebimento da Nota de Empenho.  

9.2 Os bens deverão ser entregue na Sede da Prefeitura de Guajara, no seguinte endereço: 
Rua ..........................., s/nº, Bairro Centro, CEP 69.895-000, Guajara-Am.  

9.3 O pedido de prorrogação do prazo de entrega, concedido em caráter excepcional e sem 
efeito suspensivo, deverá ser encaminhado por escrito, com antecedência mínima de 20 
(vinte) dias do seu vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela 
CONTRATADA, em conformidade com o Art. 57 § 1, da Lei nº 8.666/93. 
 
10. DO RECEBIMENTO DOS VEÍCULOS  
10.1 Os objetos serão recebidos provisoriamente pelo Setor Responsável na Prefeitura de 
Guajara, nas condições, garantia de qualidade, para posterior verificação da conformidade 
com o exigido no Edital.  
10.2 O recebimento definitivo dar-se-á no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados 
do recebimento provisório, após a conferência e aceitação dos veículos entregues, para fins 
de confirmação com as especificações, verificação do cumprimento das exigências 
contratuais e possíveis vícios aparentes que no momento do recebimento provisório não 
tenham sido detectados  
10.3 Verificando-se defeitos no bem, a empresa será notificada para saná-los ou efetuar a 
troca devida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, ficando nesse período interrompida 
a contagem do prazo para recebimento definitivo.  
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10.4 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá, se disser 
respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
10.5 O atesto da nota fiscal ou fatura será realizado após o recebimento definitivo dos 
veículos. 
 
11. OBRIGAÇÕES DAS DA CONTRATADA E CONTRATANTE:  
11.1 A Contratada obriga-se a:  
a) Entregar os objetos........, com as especificações, os prazos de entrega e as qualificações 
exigidas neste termo, de acordo com a marca indicada na proposta;  
b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a obrigação do fornecimento do veículo 
objetos deste Contrato, sem previa e expressa anuência do CONTRATANTE;  
c) Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação exigidas na 
licitação;  
d) Arcar com todos os danos causados a Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa 
ou dolo da CONTRATADA;  
e) Substituir o(s) objeto(s), por sua conta e no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, caso 
o(s) mesmo(s) esteja em desacordo com as especificações, ou que tenha sofrido danos ou 
avarias no transporte ou danos que comprometam o seu uso regular;  
f) Entregar o objeto em perfeito estado e arcar com as despesas de tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento, dando a devida garantia do 
produto, conforme estabelecido em contrato.  
 
11.2 Caberá à Contratante;  
a) Efetuar o pagamento conforme estipulado neste Edital e no contrato;  
b) Receber e conferir o objeto;  
c) Recusar o objeto que não estiver de acordo com as especificações que constam do Termo 
de Referencia;  
d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados.  
 
12. DAS SANÇÕES 
12.1. Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, nos arts. 86 e 
87 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA fica sujeita, no caso de atraso injustificado, assim 
considerado pela Administração da CONTRATANTE, de inexecução parcial ou de 
inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 
assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:  
12.1.1. Advertência por escrito;  
12.1.2. Multa de:  
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a.  0,03% por hora, sobre o valor estimado do contrato, em caso de atraso injustificado na 
execução do objeto, limitada a incidência a 12 (doze) horas;  
b. 0,06% por hora, sobre o valor estimado do contrato, em caso de atraso injustificado na 
execução do objeto, por prazo superior ao previsto no subitem 8.1.2.1., limitado a 24 (vinte 
e quatro) horas;  
c. 0,03% ao dia, sobre o valor estimado do contrato, em caso de atraso injustificado para 
atendimento dos prazos estabelecidos pela CONTRATANTE para apresentação de 
documentos, limitada a incidência a 05 (cinco) dias;  
d. 10% sobre o valor estimado do contrato, em caso de inexecução total do contrato, 
restando configurada esta hipótese, no caso de atraso na execução do objeto contratual por 
período superior ao previsto nas alíneas 8.1.2.2. e 8.1.2.3.; 
e. 5% sobre o valor estimado do contrato, nos demais casos não previstos nos subitens 
anteriores. 
12.1.3. Suspensão temporária do direito de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
12.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, mediante 
descredenciamento no SICAF e no sistema de cadastramento de fornecedores da 
contratante, quando for o caso, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste instrumento e das demais cominações legais, restando configurada esta 
hipótese quando a empresa licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, ou a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
12.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.  
12.2. As sanções previstas nos subitens 8.1.2, 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, às penas previstas no subitem 8.1.2.  
12.3. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado 
de pagamentos eventualmente devidos pela contratante à CONTRATADA ou cobrado 
judicialmente.  
12.4. Todas as sanções serão registradas no SICAF, e sua aplicação deverá ser precedida da 
concessão da oportunidade de ampla defesa para a CONTRATADA, na forma da lei.  
12.5. Excepcionalmente, ad cautelam, a CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor 
presumido da multa, antes da instauração do regular procedimento administrativo. Nesta 
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hipótese, instaurará o procedimento em até 30 (trinta) dias contados da retenção.  
12.6. Os instrumentos de defesa prévia e de recursos eventualmente interpostos pela 
CONTRATADA deverão ser instruídos com os documentos hábeis à prova das alegações 
neles contidas. Os referidos documentos probatórios deverão ser apresentados em suas 
versões originais ou em versões autenticadas por servidores da Administração, mediante 
prévio recolhimento das despesas em caso de requisição de cópias, sob pena de, a critério 
exclusivo da CONTRATANTE, não serem avaliados. 
 
13. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA ENTREGA 
a. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na  verificação da 
conformidade da entrega  dos objetos   necessários, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da 
Contratante, especialmente  designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666/93. 
b. O fiscal designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do Contrato, inclusive a observância do prazo de vigência, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
c. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser 
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil para a aprovação das medidas convenientes. 
d. A existência da fiscalização de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da 
licitante vencedora na entrega do objeto. 
e. A licitante vencedora deverá manter preposto, durante o período de vigência do 
contrato, para representá-la  sempre que for necessário. 
 
14. Relativos à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

14.1 Certidões Negativas de Falência (conforme Lei n° 11.101/05), expedida pelo 
distribuidor da sede da licitante, expedida até 90 (noventa) dias antes      da sessão de abertura 
desta licitação, se outro prazo não for definido nas    próprias certidões. 

14.2. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa   situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes  ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais   quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da  proposta. 
14.3. O Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado deverão ser apresentados em 
uma das seguintes formas: 
14.4. Inscritos no Livro Diário, devidamente registrado na Junta Comercial da      sede ou 
domicílio da licitante ou órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e 
Encerramento; 
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14.5. Arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou órgão 
equivalente. 
14.6 Em relação à boa situação financeira, serão habilitados os licitantes que 
apresentarem os seguintes indicadores: 
14.6. Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou junhor do que 1, resultante da 
aplicação da seguinte fórmula: 
 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ≥ 1 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
14.7. Índice de Solvência Geral (ISG) igual ou junhor do que 1, resultante da  aplicação 
da seguinte fórmula: 
 

ISG = Ativo Total ≥ 1 
  Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
14.8. Serão habilitados os licitantes que apresentarem ILG menor do que 1, desde que 
atendam as demais exigências e comprovem possuir valor de patrimônio líquido igual ou 
superior a 10% do valor estimado da contratação. 
14.9. O Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado deverão vir    acompanhados da 
“Certidão de Regularidade Profissional”, vinculada ao   contabilista que assina as peças 
contábeis, cuja validade deve abranger a data-limite para recebimento das propostas. 
14.10. Também será aceito documento que comprove a regularidade do profissional 
na data-base das demonstrações contábeis. 
14.11. A regularidade do profissional que assina as demonstrações contábeis      poderá 
ser atestada, mediante a emissão da certidão de regularidade,    por parte do Pregoeiro(a) ou 
equipe de apoio, via internet, durante a sessão. 
 
15. DA VIGÊNCIA 
15.10. O Contrato a ser assinado terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, contados 
de sua assinatura. 
 
16.  DECLARAÇÕES LEGAIS 

16.10. Declaro para os devidos fins que o presente Termo de Referência acha-se de 
acordo com o preconizado no inciso IX do art. 6º da Lei nº 8.666/93. 
 
 
17.  ELABORADO PELA SECRETARIA M. DE SAÚDE 
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BRAS ALVES DE MELO 

Secretario M. de Saúde 

 

 

 

 
18. APROVAÇÃO PELA AUTORIDADE SUPERIOR 

 
 
APROVO o presente TERMO DE REFERÊNCIA, pois constatei que o mesmo  atende às 
condições previstas no inciso I do § 2º do art. 7º da Lei nº 8.666/93. 
 
 
 
Guajará, 12 de abril de 2022. 
 
 
 
 
 

ORDEAN GONZAGA DA SILVA 
Prefeito Municipal de Guajará – AM 
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ANEXO II  
FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2022 
 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ:       

ENDEREÇO:                                                                

TELEFONE(S): 

BANCO:               

AGÊNCIA:                                       CONTA CORRENTE:                          

 
     
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

Qte  Marca  Valor  
Unit.  

Valor 
Total  

 
01 

     

 
Desconto percentual por extenso: ____________________________________  
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Observações:1. Estão inclusos no preço supramencionado todos os custos diretos e 
indiretos, inclusive de fretes ou os resultantes da incidência de quaisquer tributos, 
contribuições ou obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a 
que estiver sujeito. 
 
 
Guajará, ______ de ............................ de 2022. 

 
 

Carimbo (ou nome legível) e assinatura 
do Representante legal da licitante. 

 
 
 
OBSERVAÇÃO: 
O licitante deverá apresentar esta Declaração em papel timbrado da empresa. 



 
 
 
 
 
 

ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

 
 

Rua Turíbio de Oliveira, s/n – Centro – CNPJ  nº 22.812.242/0001-12 
CEP: 69.895-000 – Guajará – Amazonas  
E-mail: licitacaoguajara01@gmail.com   

 
  

ANEXO III   
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS  

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
À Comissão Permanente de Licitação – CPL 
Pregão Presencial nº ........./2022  
 
 

 

  (Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita 

no CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, 

que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação. 

 
 
 

______________________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.° do documento de identidade 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
OBSERVAÇÃO: 
O licitante deverá apresentar esta Declaração em papel timbrado da empresa. 



 
 
 
 
 
 

ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 
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ANEXO IV  
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO DE MICROEMPRESA OU  

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

 
À Comissão Permanente de Licitação – CPL 
Pregão Presencial nº ........./2022  

 
 

Razão Social da Empresa), estabelecida na .... (endereço completo)...., inscrita 

no CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as 

penas da Lei, que cumpre os requisitos estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006, 

especialmente no artigo 3º, na condição de [microempresa ou empresa de pequeno porte – 

especificar uma das condições], e que não se enquadra em nenhuma das vedações previstas 

no § 4º do artigo supracitado, estando apta a usufruir do tratamento diferenciado previsto 

em lei. 

 
Por ser verdade assina a presente. 

 
  Local e data. 
 
 

______________________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.° do documento de identidade 

 
OBSERVAÇÃO: 
O licitante deverá apresentar esta Declaração em papel timbrado da empresa. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ 
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ANEXO V   
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO 
TRABALHO (INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL) 
 
 
À Comissão Permanente de Licitação – CPL 
Pregão Presencial nº ........./2022  
 
  (Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita 
no CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu 
(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem:  
 
  DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob 
as penas da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se 
refere à observância do disposto no inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal, e, 
para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos.  
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ).  
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  
 
 Por ser verdade assina a presente. 
 
 
 Local e data. 
 
 

______________________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.° do documento de identidade 

 
 

OBSERVAÇÃO: 
O licitante deverá apresentar esta Declaração em papel timbrado da empresa. 



 
 
 
 
 
 

ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 
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ANEXO VI  
DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DO EDITAL E DOCUMENTOS 

 
 
À Comissão Permanente de Licitação – CPL 
Pregão Presencial nº ........./2022  
 

 

  (Razão Social da Empresa), estabelecida na .... (endereço completo)...., 

inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem:  

 

  DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob 

as penas da Lei, que está recebeu toda a documentação, elementos e informações 

necessários para a elaboração de proposta de preço, vinculada ao processo licitatório 

acima epigrafado.  

 
Por ser verdade assina a presente. 

 
 

  Local e data. 
 
 

______________________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.° do documento de identidade 

 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: 
O licitante deverá apresentar esta Declaração em papel timbrado da empresa. 



 
 
 
 
 
 

ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 
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ANEXO VII   
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 
 
À Comissão Permanente de Licitação – CPL 
Pregão Presencial nº ........./2022  
 
 
 (Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita 

no CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

 DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as 

penas da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo a sua participação na licitação citada, 

que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público de 

qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a 

comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

Por ser verdade assina a presente. 
 
 Local e data. 
 

______________________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.° do documento de identidade 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: 
O licitante deverá apresentar esta Declaração em papel timbrado da empresa. 



 
 
 
 
 
 

ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 
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ANEXO VIII 
MODELO DE CREDENCIAL 

 
 
À Comissão Permanente de Licitação – CPL 
Pregão Presencial  nº ........./2022  
 

 
CREDENCIAMENTO 

 
 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita 
no CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu 
(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, CREDENCIA o Senhor 
..................., portador da carteira de identidade nº................. e do CPF(MF) nº .................., para 
representá-la no Pregão Presencial nº......./2022, referente ao Processo de Licitação nº 
..........., perante a Pregoeira, podendo praticar todos os atos inerentes ao certame, com 
plenos poderes específicos para formular lances verbais, negociar preços, apresentar 
impugnações, interpor recursos e manifestar-se quanto à desistência dos mesmos, prestar 
esclarecimentos, receber avisos e notificações, e assinar atas. 
 
  Local e data. 
 

______________________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.° do documento de identidade 

 (FIRMA RECONHECIDA) 
 
 
 
OBS: No caso de representação por procurador, o credenciamento far-se-á por meio de 
instrumento público ou particular de procuração, neste caso com firma reconhecida em 
cartório, no qual conste expresso poder para formular  ofertas e lances de preços verbais, 
assinar atas e planilhas, negociar valores, interpor recursos e desistir de sua interposição e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente/outorgante 
com poder para tal outorga. 



 
 
 
 
 
 

ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 
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ANEXO IX  
MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

(OU DECLARAÇÃO) 
 
 

 Atestamos (ou declaramos) que a empresa .............., inscrita no CNPJ (MF) nº 
..........................., estabelecida no (a) ......................, fornece (ou forneceu) os materiais 
discriminados na Nota Fiscal nº .......................: 

 

MATERIAL QUANT. 
PRAZO DE 

FORNECIMENTO 
   
   
   

 
  Atestamos (ou declaramos), ainda, que os compromissos assumidos pela 
empresa foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a 
desabone comercial ou tecnicamente. 

 
 Local e data. 

 
 

______________________________________________ 
Assinatura e carimbo do emissor 

 
 
 
 

 
* Dados da empresa emitente (caso o atestado seja emitido por pessoa jurídica de direito 
privado, deverá constar no atestado o nome, o CNPJ e o endereço da empresa). 
 
 
 
 
OBSERVAÇÃO:  
1. O cabeçalho deverá conter o timbre da pessoa jurídica de direito público ou privada 
emitente do atestado. 



 
 
 
 
 
 

ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 
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ANEXO X 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO  

INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), como 
representante devidamente constituído de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA 
LICITANTE) doravante denominado Licitante, para fins do disposto no item 7.2.3 do 
Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº .........../2022 – CPL, DECLARA, sob as penas da lei, 
em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  
a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e que o 
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato do P. Presencial nº ............/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 
....../2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº ........./2022, 
quanto a participar ou não da referida licitação;  
d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou 
de fato do Pregão Presencial nº ......./2022, antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação;  
e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido com ou recebido de qualquer integrante do 
Pregão Presencial nº XXX/2022, antes da abertura oficial das propostas; e  
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la.  
 
 

.........................., ................de...............de 2022. 
  

.............................................................................................. 
Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal 

Carimbo de Identificação 
 
OBSERVAÇÃO: 
O licitante deverá apresentar esta Declaração em papel timbrado da empresa. 



 
 
 
 
 
 

ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ 
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ANEXO XI 
 

MINUTA DE CONTRATO Nº ____2022 
 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 
UM LADO, O MUNICÍPIO DE GUAJARÁ/AM, 
E DE OUTRO LADO, A EMPRESA 
.........................., PARA AQUISIÇÃO 
DE .................................................., PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO ........................................... 
NO MUNICÍPIO DE GUAJARÁ/AM. 

 
O MUNICÍPIO DE GUAJARÁ, por intermédio da Prefeitura Municipal, com sede na Rua 
Turíbio de Oliveira, s/n°, Centro, Guajará (AM), inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 
22.812.242/0001-12, representada pelo Prefeito, o Senhor ORDEAN GONZAGA DA SILVA, 
portador da Cédula de Identidade nº 13983105 SSP/AC, inscrito no CPF sob o nº 
718.175.142-53, residente e domiciliado à Rua Alonso Enes, s/nº, Centro, CEP: 69.895-000, 
Guajará/AM, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e de outro lado, a 
EMPRESA........................inscrita no CNPJ Nº ............/0001-......., com sede na Rua ................., nº 
........... ................./AC, CEP: .................., representada neste ato pela Senhor ............., CPF nº 
.................., RG nº ................. SSP/AC, residente e domiciliado na Rua................................, nº 3471, 
Bairro ....................., Cruzeiro do Sul - Acre, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATADA, têm entre si justo e acordado, celebrar o presente contrato, conforme 
Processo Administrativo nº _____/2022 que se regerá pelas normas da Lei nº 10.520/2002 e 
subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, e pelas cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. AQUISIÇÃO DE ............................................................., PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
................................................... NO MUNICÍPIO DE GUAJARÁ/AM, em consonância com a proposta 
da CONTRATADA e as disposições do Edital, que integram este contrato, 
independentemente de transcrição, de acordo com a especificação abaixo: 
 

Item Unid. Produto Marca Qtde. 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

01 01  UNID 05   
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1.2. O fornecimento do objeto deste Contrato obedecerá ao estipulado neste instrumento, 
bem como às disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que, 
independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato: 
a) Edital de Pregão Presencial nº _____/2022;  
b) Proposta da CONTRATADA, com os documentos que a integram, constante do Pregão 
Presencial nº ____/2022. 
 
1.3. A finalidade do objeto deste contrato é  AQUISIÇÃO DE ................................................... PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO ................................ NO MUNICÍPIO DE GUAJARÁ/AM. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO  
2.1. A CONTRATADA deverá fornecer o veículo no prazo máximo de 90 (noventa dias), 
conforme consta no edital. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1. O valor total do presente Termo de Contrato será de R$ ..........,00 (............... mil reais), 
conforme valores propostos no Pregão Presencial Nº ..........2022, no qual estão incluídos os 
valores de tributo, taxas, encargos sociais e seguros. 
3.2. Nos preços acima estipulados estão inclusas todas as despesas sobre o objeto 
contratado tais como: tributos, fretes, seguros, encargos sociais e demais encargos 
indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota 
fiscal/fatura, em duas vias, devidamente preenchidas, sem rasuras, juntamente com as 
cópias das requisições autorizadas pela CONTRATANTE. 
4.2. A CONTRATANTE não se responsabiliza pelo pagamento de notas fiscais sem a 
apresentação das respectivas requisições, devidamente assinadas na forma indicada no 
item 4.1.  
4.3. Os pagamentos serão efetuados observando-se a ordem cronológica estabelecida no 
art. 5º da Lei nº 8.666/93. 
4.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito à atualização monetária. 
4.5. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e 
seu vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

5.1. O preço deste contrato é fixo e irreajustável. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1. As despesas decorrentes do objeto desta contratação correrão às contas de recursos 
consignados e serão empenhados nas rubricas: 
Despesa: 513 
Detalhamento: 03.02.10.305.0012.2.044.44.90.52.00 
Órgão: 03 Fundo MunicIpal 
Unidade: 02 Fundo M. de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub função: 305 – vigilancia Epidemiologica 
Programa: 0012 – Atenção a Saúde Pública de Qualidade 
Projeto/Atividade: 2.044 Funcionamento do bloco de vigilancia em saúde 
Elemento: 44.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente 
F. Recurso: PAB CUSTEIO, RP.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. Para o fiel cumprimento deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 
a) fornecer à CONTRATADA, todas as informações relacionadas com o objeto do presente 
contrato; 
b) pagar à CONTRATADA na forma estabelecida neste instrumento, efetuando a retenção 
dos tributos devidos, consoante a legislação vigente; 
c) acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o 
cumprimento deste instrumento, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas; 
d) exigir a apresentação de notas fiscais juntamente com as requisições fornecidas, recibos, 
atestados, declarações e outros documentos que comprovem as operações realizadas, o 
cumprimento de pedidos, o atendimento de providências, o compromisso de qualidade, 
etc., bem como fornecer à CONTRATADA recibos, atestados, vistos, declarações e 
autorizações de compromissos que exijam essas comprovações. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. Para o fiel cumprimento deste Contrato a CONTRATADA se compromete a:  
a) atender as requisições da CONTRATANTE, fornecendo os produtos na forma estipulada 
neste instrumento e no edital;  
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b) substituir às suas expensas os produtos que se apresentarem de má qualidade, dentro 
das condições de garantia estipuladas pelo distribuidor; 
c) entregar os materiais requisitados nos locais indicados pela CONTRATANTE, 
obedecendo os prazos estipulados; 
d) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente;  
e) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia 
e expressa anuência da CONTRATANTE;  
f) credenciar junto a CONTRATANTE um representante e números de telefone e fax para 
prestar esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que porventura 
surgirem durante a execução contratual;  
g) indicar, a pedido da CONTRATANTE, telefone para contato fora dos horários normais de 
atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para os casos excepcionais que 
porventura venham a ocorrer;  
h) responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;  
i) responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, 
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidos e referentes 
aos serviços executados por seus empregados, uma vez inexistir, no caso, vínculo 
empregatício deles com a CONTRATANTE;  
j) manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. Durante o período de vigência, este Contrato será acompanhado e fiscalizado por 
servidor da CONTRATANTE, a ser designado posteriormente, devendo este:  
a) promover a avaliação e fiscalização dos serviços, solicitando à CONTRATADA e seus 
prepostos todas as providências necessárias ao bom andamento deste contrato;  
b) atestar as notas fiscais da CONTRATADA para efeitos de pagamento;  
c) solicitar ao Prefeito Municipal, as providências que ultrapassarem a sua competência, 
possibilitando a adoção das medidas convenientes para a perfeita execução deste Contrato.  
9.2. A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades 
contratuais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO 

10.1. O objeto deste instrumento será recebido pelo servidor designado para o 
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acompanhamento do contrato, de forma provisória, imediatamente após efetuada a 
entrega, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e 
perfeitas condições de funcionamento e segurança.  

10.2. Caso o fornecimento seja executado em desacordo com o contrato e a proposta, a 
CONTRATADA terá prazo 5 (cinco) dias utéis para a troca do produto ou a reparação das 
incorreções. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 
10.1. Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, nos arts. 86 e 
87 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA fica sujeita, no caso de atraso injustificado, assim 
considerado pela Administração da CONTRATANTE, de inexecução parcial ou de 
inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 
assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:  
10.1.1. Advertência por escrito;  
 
10.1.2. Multa de:  
a.  0,03% por hora, sobre o valor estimado do contrato, em caso de atraso injustificado na 
execução do objeto, limitada a incidência a 12 (doze) horas;  
b. 0,06% por hora, sobre o valor estimado do contrato, em caso de atraso injustificado na 
execução do objeto, por prazo superior ao previsto no subitem 8.1.2.1., limitado a 24 (vinte 
e quatro) horas;  
c. 0,03% ao dia, sobre o valor estimado do contrato, em caso de atraso injustificado para 
atendimento dos prazos estabelecidos pela CONTRATANTE para apresentação de 
documentos, limitada a incidência a 05 (cinco) dias;  
d. 10% sobre o valor estimado do contrato, em caso de inexecução total do contrato, 
restando configurada esta hipótese, no caso de atraso na execução do objeto contratual por 
período superior ao previsto nas alíneas 8.1.2.2. e 8.1.2.3.; 
e. 5% sobre o valor estimado do contrato, nos demais casos não previstos nos subitens 
anteriores. 
 
10.1.3. Suspensão temporária do direito de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
 
10.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, mediante 
descredenciamento no SICAF e no sistema de cadastramento de fornecedores da 
contratante, quando for o caso, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste instrumento e das demais cominações legais, restando configurada esta 
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hipótese quando a empresa licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, ou a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 
10.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.  
 
10.2. As sanções previstas nos subitens 8.1.2, 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, às penas previstas no subitem 8.1.2.  
 
10.3. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado 
de pagamentos eventualmente devidos pela contratante à CONTRATADA ou cobrado 
judicialmente.  
 
10.4. Todas as sanções serão registradas no SICAF, e sua aplicação deverá ser precedida da 
concessão da oportunidade de ampla defesa para a CONTRATADA, na forma da lei.  
 
10.5. Excepcionalmente, ad cautelam, a CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor 
presumido da multa, antes da instauração do regular procedimento administrativo. Nesta 
hipótese, instaurará o procedimento em até 30 (trinta) dias contados da retenção.  
 
10.6. Os instrumentos de defesa prévia e de recursos eventualmente interpostos pela 
CONTRATADA deverão ser instruídos com os documentos hábeis à prova das alegações 
neles contidas. Os referidos documentos probatórios deverão ser apresentados em suas 
versões originais ou em versões autenticadas por servidores da Administração, mediante 
prévio recolhimento das despesas em caso de requisição de cópias, sob pena de, a critério 
exclusivo da CONTRATANTE, não serem avaliados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO  
12.1. O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento por 
parte da CONTRATADA assegurará à CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, 
mediante notificação através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova 
de recebimento.  
 



 
 
 
 
 
 

ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

 
 

Rua Turíbio de Oliveira, s/n – Centro – CNPJ  nº 22.812.242/0001-12 
CEP: 69.895-000 – Guajará – Amazonas  
E-mail: licitacaoguajara01@gmail.com   

 
  

12.2. Caberá rescisão administrativa, independentemente de qualquer processo judicial ou 
extrajudicial, quando:  
a) constar de relatório firmado pelo servidor designado para acompanhamento e 
fiscalização deste Contrato a comprovação de dolo ou culpa da CONTRATADA, referente ao 
descumprimento das obrigações ajustadas;  
b) constar do processo, a reincidência da CONTRATADA em ato faltoso, com esgotamento 
de todas as outras sanções previstas;  
c) ocorrer atraso injustificado, a juízo da CONTRATANTE, na aquisição do bem;  
d) ocorrer falência, dissolução ou liquidação da CONTRATADA;  
e) ocorrer as demais infrações previstas na Lei nº 8.666/93.  
 
12.3. Pode ocorrer rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 
processo administrativo pertinente, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE e 
esta conveniência seja devidamente justificada.  
 
12.4. A rescisão amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente.  
 
12.5. A rescisão judicial ocorrerá nos termos da legislação pertinente à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PRERROGATIVAS  
13.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, relativos ao presente 
Contrato e abaixo elencados:  
a) modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, 
nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93;  
b) extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei nº 
8.666/93;  
c) aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;  
d) fiscalização da execução do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO  
14.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 
65 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. Fica eleita a Comarca de Guajará, Estado do Amazonas competente para dirimir 
questões oriundas deste contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.  
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E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Contrato 
lavrado em 02 (duas) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas 
abaixo. 
 
 
Guajará/AM, .......... de .............. de 2022. 

 
 

____________________________________ 
ORDEAN GONZAGA DA SILVA 
Prefeito Municipal de Guajará  

CONTRATANTE 
 

______________________________ 
XXXXXX 

Representante Legal 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME:____________________________                           
CPF:______________________________                                                                                     
 
NOME:____________________________                           
CPF:______________________________                                                                                    
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